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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

LEI MUNICIPAL n ~ 83

Cancela parte ,de dotação orçamentária e abre credito especial. -

o PREFEITO Mrn~ICIPAL DE NOVO ~lliURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a s~

guinte Lei:
Art. 12 - l! cancelada parcialmente a seguinte dotação orçamen-

ária da Lei de Orçamento vigente:
C&digo: 8.SI.3-b) Construçao e Conservação de Logra-., - ,douros Públicos - Conservaçao de Ruas - Material de Consumo - Utens~

lios Di~ersos -~ 25.388,90.

Art,22 - t aberto o crédito especial de vinte e cinco mil e -
trezent9s e oitenta e oito cruzeiros e noventa centavos,~25.388,90)
para atender o pagamento de juros devidos por empréstimos por antec!
pação da recei ta aos Senhores Valentim Blb;gel, Edmundo BdrgeV.'e Snra.
Emilia ~1flller.

Art. 32 - Servirá de recurso para o previsto no artigo anterior,
o cancelamento de que trata o artigo (l~) desta Lei, no yalor de vin-

.....e e cinco mil e trezentos e oitenta e oito cruzeiros e noventa centA
vo s ((li 25.388 , YO) •

Art. 42 - A presente LeI entrará em vigôr na data de sua publi-
caç'ao,revogadas as disposições em contr&rio.

GABINETE 00 PREFEITO ~lUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos nove (9) --dias ,do mes de dezembro do ano de mil novecentos e cinquenta e quatro
(1954).
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INIO ARLINDO}. ~ MOURA
PREFEITO.
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